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Decreto no 2.A21.
De 14 de março de 2007.

Dispoe sobre o Palco Fixo que será construído de frente para a lgreja
Catolica na Praça da Matriz.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuições legais, e

Considerando-se que nesta cidade ainda não existe um Palco Fixo, que
ofereça condiçÕes de seguranp para a realização de eventos de qualquer natureza;

Considerando-se ser de extrema necessidade a construção do referido
Palco, tendo-se em vista que até a presente data o Município vem procedendo á
locaçáo temporariamente.

DECRETA

Artigo 1o- O Palco Fixo somente poderá ser utilizado para eventos
programados pela Prefeitura Municipal de Bofete e que se.ja para atividades
relacionadas às áreas sociais, culturais e escolares.

Artigo 20- O Palco Fixo também poderá ser usado para fins políticos,
desde que tenha autorização da Prefeitura Municipal de Bofete.

Artigo 30- Eventos de cunho religioso no Palco Fixo, somente poderão
ser realizados desde que tenha autorização da Prefeitura Municipal de Bofete.

Artigo 40- Ëste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito, em 14 de março
de 2OO7.
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